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RESSALVA DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Este documento é parte integrante do Plano de Recuperação Judicial 

(PRJ) da empresa FRIGELO FRIO E GELO LTDA – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, com objetivo de auxiliar e apoiar nas definições e medidas pertinentes, 

a pedido da empresa. O Plano de Recuperação Judicial da empresa foi elaborado 

por seus profissionais, sendo que este profissional infra-assinado, sem qualquer 

responsabilidade sobre ele. 

Este documento foi elaborado considerando as informações colhidas 

na base de dados interna da empresa, bem como em fontes externas, e de acordo 

com as práticas do setor. As bases internas de dados da empresa envolvida e 

suas demonstrações financeiras foram elaboradas pela empresa, sob 

responsabilidade única e exclusiva de seus administradores. Não é atribuição 

deste profissional infra-assinado, opinar sobre as demonstrações financeiras e a 

base de dados interna que constituem a empresa, e o presente documento não 

pode ser entendido ou utilizado como avaliação econômica e financeira para 

qualquer finalidade (“valuation”). 

A opinião deste profissional, expressa a sua expectativa sobre as 

atividades operacionais da empresa, com base em seu histórico e nas 

informações colhidas. Todavia, as projeções poderão não ocorrer em vista dos 

riscos normais de mercado, por razões não previstas ou não previsíveis neste 

momento, ou mesmo em razão de sua implementação, que estará a cargo 

exclusivamente de sua administração. 

Este profissional, reserva-se no direito de revisar as projeções aqui 

contidas a qualquer tempo, conforme as variáveis econômicas, operacionais e de 

mercado sejam alteradas, ou demais condições que provoquem mudanças nas 

bases de estudo. 
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1. SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 

  

Com o intuito de reestruturar a empresa, os administradores optaram por 

uma reestruturação geral, analisando com afinco cada departamento das 

empresas, focando na melhoria e eficiência operacional, através da otimização 

dos processos. Além disso, trabalham, intensamente, na busca por investidores, 

bem como na implantação das ações e medidas informadas no Plano de 

Recuperação Judicial, de forma que os resultados da reestruturação sejam os 

mais eficientes e breves possíveis, a fim de recuperar sua capacidade de geração 

de caixa e recomposição de capital de giro. 

Na visão deste que assina, a Recuperação Judicial apresentou-se como 

uma alternativa viável para o pagamento sustentável e ordenado das obrigações 

financeiras da empresa, em linha com o cenário e as dificuldades já apresentadas 

em seu Plano de Recuperação Judicial.  

 

2. PREMISSAS PARA AS MODELAGENS FINANCEIRAS 

 

 Nessa seção, apresentaremos as premissas utilizadas nas projeções dos 

resultados futuros, definidos a partir das informações fornecidas pela empresa 

e/ou extraídas de fontes públicas de uso comum e com confiabilidade no mercado. 

 

Pontos Importantes: 

 

● Os valores a seguir foram projetados para os próximos 22 anos; 

● Foram projetados os cenários para a venda de produtos e serviços com 

melhores margens, assegurando os contratos existentes e explorando 

novos mercados e culturas; 

● O Cenário apresentado contempla recolhimentos dos impostos pertinentes; 

● O restante da geração de caixa é destinado a recomposição do capital de 

giro (se houver), pagamento dos custos de novos financiamentos e 
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4 

manutenção da operação, para garantia de continuidade da empresa no 

período das projeções; 

 

2.1. RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

 

 As receitas de vendas foram projetadas de acordo com as informações de 

expectativas de faturamento fornecidas pela empresa, considerando-se o difícil 

cenário dos últimos anos. E alguns dos motivos do crescimento modesto 

projetado, se dá pela necessidade de reinvestimento inicial para manutenção e 

readequação do capital de giro e investimentos. 

Considerou-se, a desaceleração econômica do país e sua instabilidade de 

demanda para todos os serviços e produtos, com o intuito de mitigar as distorções 

nas previsões da receita futura.  

As projeções representam a nova e real capacidade da empresa em termos 

do recebimento de valores, em linha com as projeções para o cenário 

macroeconômico atual, bem como a estrutura e capacidade que possuem com 

relação aos serviços prestados e produtos oferecidos. 

Ressalva-se aqui, que as bases constantes do momento dessa projeção, 

ainda que utilizadas as melhores práticas para tal fim, se deram no momento do 

pedido de Recuperação Judicial pela empresa, não prevendo (e não é mesmo 

possível nenhuma previsão até o momento de apresentação desta projeção) 

alterações mercadológicas bruscas. 

2.2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA DE VENDA 

 

 Nas deduções de receita estão incluídos os impostos pertinentes sobre 

faturamento, ou seja, sobre todas as receitas operacionais e a devolução de 

produtos comercializados. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

gc
r/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
48

67
22

-4
4.

20
24

.8
.0

4.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

8o
w

jjf
50

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AR
LO

S 
R

O
BE

R
TO

 D
EN

ES
ZC

ZU
K 

AN
TO

N
IO

 e
 A

M
AZ

O
N

AS
 T

R
IB

U
N

AL
 D

E 
JU

ST
IC

A,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
08

/2
02

4 
às

 1
6:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
PW

EB
24

60
66

31
11

2 
   

 .

fls. 518



 

 

5 

2.3. CUSTOS E DESPESAS 

 

Os custos dos produtos e serviços vendidos pela empresa sofrem 

modificações ao longo das projeções, são ajustes de mercado baseados em 

análises da demanda do setor. Em parte, há um ganho de eficiência ao reduzir o 

custo direto de mão de obra na produção, ao otimizar os controles internos e ao 

utilizar os recursos com o mínimo de dispêndio, além de renegociar os preços com 

os fornecedores em busca de redução de parte destes custos. O saldo é positivo 

para a empresa e mostra uma melhora na margem de contribuição ao longo dos 

anos. 

Além disso, este item contempla os gastos relacionados ao 

armazenamento de equipamentos e produtos, equipe operacional, despesas de 

venda, equipe comercial (salários e comissões), e equipe administrativa, que após 

cortes e revisões periódicas estão e ficarão mais enxutos. 

 

2.4. OUTRAS DESPESAS SOBRE O RESULTADO OPERACIONAL 

 

Foram consideradas despesas financeiras incidentes sobre as operações 

de financiamento às culturas, bem como incidência de impostos sobre a produção 

na medida em que são de recolhimento e provisão obrigatórias. 

 

2.5. AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 Os valores dos créditos foram extraídos da lista de credores apresentada 

pela empresa junto ao processo de Recuperação Judicial, os quais tiveram seus 

pagamentos projetados conforme o Plano de Recuperação Judicial. 

 Baseado nas modificações e reestruturação operacional, analisamos o 

cenário financeiro mais provável e exequível, dentro da nova realidade e 

capacidade de pagamento da empresa. Assim, analisamos as projeções com 

detalhamento de valores, modos, prazos e condições a seguir, para o fluxo de 
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pagamento das Classes I, III e IV de Credores conforme disposto no Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

2.6. CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES 

 

De acordo com a lista de credores apresentada pela empresa, o quadro é 

composto por quatro classes formais: Credores Trabalhistas (Classe I), Credores 

Quirografários (Classe III) e, Credores Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempresas (Classe IV). O montante dos créditos existentes apresentado pela 

empresa no Plano de Recuperação é de R$ 10.943.443,79 (dez milhões, 

novecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta 

e nove centavos). 

 

2.7. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

Os valores dos créditos foram extraídos da lista de credores apresentada 

pela empresa, junto ao processo de Recuperação Judicial, os quais tiveram seus 

pagamentos projetados conforme o quadro abaixo: 

 

 

 

A Frigelo propõe uma simulação de pagamentos com parcelas mensais, 

conforme sua capacidade de pagamento para quitação da dívida. Totalizando 252 

meses, compostos por carências iniciais e anos de pagamentos, conforme 

expostos no quadro acima, sempre calculados da data da homologação da 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial. 
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2.8. AMORTIZAÇÃO DOS CREDORES 

 

 A seguir a demonstração de fluxo de pagamentos das obrigações da 

Recuperação Judicial:  

 

 

 

 

 

 

3. ANÁLISE DE VIABILIDADE 

 
O Plano de Recuperação Judicial apresentado pela empresa sustenta sua 

viabilidade basicamente na geração de caixa a que se refere e que sejam 

readequados seus custos e suas despesas. 

É razoável que esse fluxo de caixa seja estimado, uma vez que a Frigelo é 

importante participante do mercado, e conhece tanto os clientes, quanto os 

fornecedores, e é sabedor da importância em produzir com as melhores práticas 

para a recomposição do capital e caixa, visando a possibilidade de reinvestimento. 

Apesar desses fluxos serem estimativas de longo prazo e representarem o 

melhor entendimento dos administradores da empresa, o negócio foi constituído 

por prazo indeterminado para o cumprimento do seu objetivo social, tendo mais 

tempo de vida do que a quantidade de anos do fluxo de pagamentos de 

obrigações, razão pela qual é razoavelmente possível que se mantenha operante 

e com a geração de caixa hoje percebida, principalmente após a aprovação do 

Plano de Recuperação Judicial. 
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4. CONCLUSÃO 

 
 Uma vez confirmadas as projeções e demais aspectos da recuperação, e 

considerando estarem corretos todos os dados e bases internas de informações 

analisadas, opina-se que o Plano de Recuperação Judicial da Frigelo é viável do 

ponto de vista econômico-financeiro, respeitando-se as condições dos cenários 

apresentados e tendo por base o trabalho, os modelos e ferramentas gerenciais 

aplicados, de acordo com a prática usual de nossa atividade. Essa conclusão não 

abrange uma opinião sobre a capacidade comercial e operacional da empresa em 

atingir tais resultados, o que estará ainda sujeito ao impacto de fatores externos 

diversos, e que fogem ao controle da companhia, seus administradores, e sócios. 

Com base nas informações acima descritas e no Plano de Recuperação 

Judicial conclui-se:  

1. Ressalva-se que, não foi conduzida verificação independente de 

quaisquer ativos ou passivos da empresa objeto deste laudo, considerando como 

completas, exatas e verdadeiras as informações obtidas de sua administração;  

2. As estimativas e projeções realizadas neste laudo envolvem elementos 

de julgamento e análises subjetivos, que podem ou não se concretizarem;  

3. As premissas utilizadas para as projeções de resultados e fluxo de caixa, 

bem como as expectativas de amortização propostas são compatíveis com 

padrões adotados no mercado e apresentam razoabilidade;  

4. A possibilidade de continuação das atividades operacionais da empresa 

proporcionará geração de recursos compatível com as previsões de amortizações 

propostas, possibilitando assim reestruturação do passivo da empresa, atendendo 

o disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, ou seja, viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira;  

5. O índice oferecido para atualização monetária do endividamento sujeito 

à recuperação é compatível entre a manutenção dos valores dos créditos no 

tempo e a capacidade de pagamento das obrigações das sociedades perante a 

Recuperação Judicial;  

6. Devido aos montantes de caixa líquido estimados podemos afirmar a real 

necessidade de reescalonamento do passivo como um todo; 
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7. Respeitados os limites de geração de caixa estimados, é perceptível a 

necessidade do período de carência para início das amortizações dos créditos 

propostos. Este período servirá fundamentalmente para recomposição do capital 

de giro próprio e consequente redução do custo financeiro da operação. 

Desta forma, após a tabulação e análise das informações para elaboração 

deste laudo, bem como dos meios de recuperação utilizados e, observando o 

atendimento de todas as expectativas estabelecidas, verifica-se ser viável o Plano 

de Recuperação Judicial apresentado. 

 

Manaus - AM, 20 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________________________________ 

Eduardo Macedo 
CRC nº AM-015007/0-5 
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